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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA
DECRETO MUNICIPAL Nº 1482-A DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.




ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO 2021  



O Prefeito Municipal de Barra Funda/RS, no uso de suas atribuições legais, e;
	
Em conformidade com o disposto na Lei Municipal 1220 de 10/12/2020;

D E C R E T A

	Art. 1° Fica aberto crédito suplementar no orçamento em curso, nas seguintes dotações:

 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 0101 CÂMARA
 0101 01 LEGISLATIVA
 0101 01 031 AÇÃO LEGISLATIVA
 0101 01 031 0001 EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
 0101 01 031 0001 2001 MANUT. ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
 0101 01 031 0001 2001 31901300000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 176/7 0001 - RECURSO LIVRE 4.000,00

 Total de credito suplementar 4.000,00

 	Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2021.



MARCOS ANDRÉ PIAIA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DATA SUPRA
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CÉLIO ANDRÉ RÉ
Secretário de Administração
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